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PEDIDO DE INFORMAÇÃO N.o   49   /   2025 

 

 

Encaminhamento: Excelentíssimo Senhor Thiago Marques de Oliveira, 

Digníssimo Secretário de Agricultura e do Meio Ambiente de Pinhalzinho  

Assunto: Informações sobre o abrigo de animais  

Vereadores Autores: Wagner José Franco de Godoi 

 

Indago ao Excelentíssimo Senhor, como determina o artigo 31 da Lei Orgânica em comunhão com o artigo 158 

do Regimento Interno desta Câmara Municipal o quanto segue: 

 

 Chegou ao conhecimento deste Vereador a denúncia (em anexo) relacionada ao abrigo municipal de animais, 

cujo texto se extrai: 

 
Em maio de 2025, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

confessou formalmente a esta Câmara (Pedido de Informação nº 26/2025 – Ofício 62/2025) que 

o local usado para abrigar os animais está infestado por carrapatos, baratas e escorpiões. 

Passados quase seis meses, o problema persiste, mantendo os animais sob tutela municipal 

em condições que claramente configuram Maus-Tratos por Omissão. 

O Poder Legislativo, sendo o órgão fiscalizador e detentor desta informação oficial desde 

Maio, tem pleno conhecimento da gravidade do crime. 

Diante do conhecimento prévio desta Casa Legislativa e da continuidade do sofrimento animal, 

reitero a denúncia para que o poder Legislativo finalmente fiscalize e cobre o Executivo 

a fim de solucionar o caso de infestação do abrigo. Reitero, é claro, que o caso já deveria 

há muito estar solucionado e que diversos animais do abrigo já morreram por conta da doença 

do carrapato causada pela infestação. 

 

 Sabendo-se da defasagem de funcionários em virtude de afastamentos, cujo auxílio é advindo da colaboração 

de voluntários aos finais de semana, questiona-se se há um plano de contingência para eliminar a infestação de pragas 

que acomete o local. 

 

Assim, com base nos Princípios da Legalidade e da Transparência, requer o fornecimento das informações para 

posterior conhecimento da população, verdadeira interessada. 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

Wagner José Franco de Godoi 
Vereador 


